
Dec� de utilidade !Ública 1mÓTe1 
nece•sarf.o a qoast:ruçao de obras 4e 
assistlncia publica.-

o PRll'Eim Do MDNICf Pio m: .ISSIS, usando d e  suas atri
buições e na coDfo1'11114ad do disposto no artigo 511, letra ng• e 611 do 
decreto-lei federal llll 3.365, de 21 de juabo de 1 91&1, 

p z e 11 'f •• 
Artigo 111 - J'ica declarado de i&1d.114ade pu'buca, a fim de ser desa

propriado pela Prefeitura Mllaicipal, por.via amiglTel ou 
judicial, o 1.m&'nl abaixo caracterf.udo, situado na Vila 
cambul,· nesta cidade, destinado a coastl'Uçio de obMs de 

-.. assistência pu.,,llca, a sabera 
· 

•um terreno •• beDfe1torias, com úea de 4.1&60 112. -

(quatro 1!1111 quatrocentos e •eaaenta metros quadro•), 
de fol'llBto :1.rreguJ.ar, aed1ndo 15150 m de frente pela 
rua Bapiri to santo, por 63,00 m aa frente aos fundos 
pelo lado eaquerdo1 por 54,50 m da frete aos fUndos 
pelo lado cli.reito, pilloa f'imdoa 74170 m; confrontando 
pela frente com a rua l!:Bpirito San.1M>1 pelo lado direi
to ,.com a :rua Buan, pelo lado esquerao com a :rua Cati-
1118 e pelos twldos com terreno de propritJ.dade de feo
ton1o .Alves Botelho e de outras prop:r:letirios desconb.e 
cidos1 ter:rem êsse perteacente a qu8lll 43 direito"• -

§ - único - o terreno de que trata êste artigo est' descrito de con
fo1'11114ade com a planta-llll 658, anGa, elabora!28 pela Di-

,. retoria de Obras e Serdços Pllblicos e que fica fas8!ldo 
·· parte integrante diste Decreto. 

Artigo 2.• - As despesas com a execução d.êate Decreto correrão por cont 
de verbas própriaa orçamalnaa. 

Artigo 3a - iate Decreto entrará •vigor na data de aua publicação, 
revogadas as dispos ·es e.11. contrário. 

Prefeitura Man1c1pal da .1 em 20 4e ag6sto 4e 1 963. 
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Esta planta faz.i 
,20. de agôsto 4�, 

-

�.:!Í{,ij''� i\t t '''fo1. 
t �'iHJ:r 1J:"· !'.".·' •Ili :i:\Q, ,I': � .. ,_ ·'-"-'·'?!(�� 

•' 

�.i1;?"1,.�!'{5� fyC-� � 
,ê;_�. °''%��!:$ lt.A'.\ê..ta 

!\, '· 

-- -·�--; 

� ..... �'Aic ���"l�Vt\��\ 

·'· 


